
Empresa:

Responsável pelo preenchimento do questionário:

Contacto telefónico do responsável:

E-mail:

N.º de fax:

Indicadores - Ano 2013 Valor (Euros)

1 Investimento total anual

2 Rendimentos provenientes da atividade de comunicações eletrónicas 
1)

3 Rendimentos CE provenientes das transações entre empresas do mesmo grupo 
2)

4 Gastos em Publicidade

5 Número médio de pessoas afetas à atividade de comunicações eletrónicas 
3)

6 Número médio de pessoas ao serviço da empresa (total da empresa) 
4)

1. RELATÓRIO E CONTAS 2013

Por favor, anexe a este questionário o relatório de gestão e as contas (Relatório e Contas) dessa empresa referentes ao 

exercício de 2013.

Caso a empresa não possua/publique Relatório e Contas, pode ser, em alternativa, anexado documento oficial equivalente 

onde constem as contas de 2013, como cópia da Declaração Anual IES.
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2.1. Por favor, preencha os indicadores 1 a 6 da tabela seguinte. Nos casos em que o valor do indicador seja nulo, deverá 

ser colocado "0" na célula correspondente:

1)
Deve ser calculado antes da aplicação do IVA e não deve incluir a venda de equipamentos terminais ou rendimentos provenientes de outras atividades que não a de fornecedor de redes e

serviços de comunicações eletrónicas, nem os rendimentos das transações entre empresas do mesmo grupo, entendido este na aceção do Código das Sociedades Comerciais. Caso a empresa

apenas exerça a atividade de comunicações eletrónicas, deverá considerar a totalidade dos rendimentos provenientes da prestação de serviços da empresa.

2)
Deve incluir os rendimentos de comunicações eletrónicas provenientes das transações entre empresas do mesmo grupo, valor este não incluído no indicador anterior "2.Rendimentos

provenientes da atividade de comunicações eletrónicas".

4)
Deve incluir o número médio de pessoas ao serviço da empresa (afetas a todas as atividades desenvolvidas pela empresa, nas quais se inclui a atividade de comunicações eletrónicas), incluindo

as respetivas áreas de apoio (ex: áreas financeiras, administrativas, etc.). Deve ser incluído o pessoal que trabalha para a empresa e que é remunerado e o pessoal que trabalha para a empresa

sem usufruir qualquer tipo de remuneração (ex: sócios trabalhadores). Não deve incluir o pessoal a trabalhar na empresa cuja remuneração é suportada por outra entidade, nem os prestadores de

serviços.

PRAZO DE ENVIO DA INFORMAÇÃO SOLICITADA NESTE QUESTIONÁRIO: 21 DE JULHO DE 2014

2. OUTRA INFORMAÇÃO

3)
Deve incluir o número médio de pessoas ao serviço da empresa afetas à atividade de comunicações eletrónicas, incluindo as respetivas áreas de apoio (ex: áreas financeiras, administrativas,

etc.). Caso a empresa possua atividade em outros sectores, as pessoas afetas aos mesmos devem ser excluídas, bem como a quota-parte correspondente das áreas de apoio. Devem ser

consideradas as pessoas ao serviço em full-time. O número médio de pessoas ao serviço em part-time deve ser indicado em termos de "full-time equivalente" (a equivalência pode ser baseada em

número de horas, dias ou meses de trabalho).
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Indicadores - Ano 2013 Valor (Euros)

7 Subsídios à Exploração

8 Variação nos Inventários da Produção

9 Trabalhos para a Própria Entidade

10 Custo das Mercadorias Vendidas e das Matérias Consumidas

11 Fornecimentos e Serviços Externos

12 Gastos com o pessoal

13 Rendimentos Suplementares

14 Impostos Indiretos

15 Total dos rendimentos operacionais

16 Total dos gastos operacionais 

Obs.:

2.2. Por favor, preencha também os indicadores da tabela seguinte que não constem, de forma individualizada, no 

documento oficial solicitado na questão 1 (relatório e contas ou declaração anual IES). Nos casos em que o valor do 

indicador seja nulo, deverá ser colocado "0" na célula correspondente:

Preencher os 

indicadores 

que não 

constem dos 

documentos 

ofíciais 

solicitados no 

ponto anterior

SE JÁ INCLUIU TODOS OS ELEMENTOS SOLICITADOS NAS QUESTÕES 1 E 2, A SUA RESPOSTA ESTÁ CONCLUÍDA.  MUITO 

OBRIGADO PELA INFORMAÇÃO DISPONIBILIZADA. CASO CONTRÁRIO, PASSE À QUESTÃO SEGUINTE.
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Instruções de preenchimento:

Indicadores - Ano 2013 Valor (Euros)

1 Vendas e serviços prestados [2+3]   

2 Vendas

3 Serviços prestados

4 Subsídios à Exploração

5 Variação nos Inventários da Produção

6 Trabalhos para a Própria Entidade

7 Custo das Mercadorias Vendidas e das Matérias Consumidas

8 Fornecimentos e Serviços Externos

9 Gastos com o pessoal

10 Rendimentos Suplementares

11 Impostos Indiretos

12 Total dos rendimentos operacionais

13 Total dos gastos operacionais 

14 Resultado antes de depreciações, gastos de financiamento e impostos (EBITDA)

15 Resultado operacional (EBIT)

16 Resultado antes de impostos

17 Resultado líquido do período

18 Total do Ativo [19+20]

19 Ativo não corrente

20 Ativo corrente

21 Total do Capital Próprio

22 Total do Passivo [23+24]

23 Passivo não corrente

24 Passivo corrente

NOTA: Estes indicadores respeitam à atividade global da empresa (comunicações eletrónicas e outras atividades eventualmente desenvolvidas pela mesma em outros

setores). O indicador 1 desta tabela apenas coincidirá com o indicador 2 solicitado na Questão 2 se a v/ empresa apenas prestar serviços de comunicações eletrónicas. 

3.2. Envie, por favor, ao ICP-ANACOM, logo que disponível, o Relatório e Contas 2013 (caso a empresa não

possua/publique este relatório, poderá ser enviada a Declaração Anual/IES) e indique, desde já, em que data prevê ser

possível esse envio.

3. ESTA QUESTÃO 3 APENAS DEVE SER RESPONDIDA SE NÃO ANEXOU OS ELEMENTOS ATRÁS INDICADOS NA 

QUESTÃO 1

3.3. Uma vez que ainda não se encontra disponível o R&C ou Declaração Anual/IES da vossa empresa, preencha, por 

favor, desde já a tabela seguidamente apresentada. Esta tabela inclui um conjunto básico de indicadores sobre cada 

empresa e cuja não disponibilização ao ICP-ANACOM até 21 de julho de 2014 poderá comprometer a calendarização 

planeada para as várias ações inerentes ao desenvolvimento e divulgação da publicação “Mercado das Comunicações na 

Economia Nacional”.                                                                                                                                                                        

- Todos os indicadores devem ser preenchidos.

- Nos casos em que o valor do indicador seja nulo, deverá ser colocado "0" na célula correspondente. 
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Se, atentos os prazos legais fixados para o registo da prestação de contas das empresas, o Relatório e Contas 2013 

da empresa ou documento oficial equivalente (Declaração Anual/IES) não se encontrar disponível para envio ao ICP-

ANACOM até 21 de julho de 2014, solicitamos a essa empresa que:

3.1. Indique o motivo pelo qual o Relatório e Contas ou a Declaração Anual/IES ainda não estão disponíveis:
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Obs.:

OBRIGADO PELAS INFORMAÇÕES DESDE JÁ PRESTADAS.
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